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7.L2.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contalo, em tempo
demandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competência,
medidas necessáraas e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.

7.L2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor
no L7.246, de 2022, aft. 22,V)
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7.L2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua Íesponsabilidade, com vistas à renovaÇão tempestiva ou à pronogação contratual
(Decreto no t1.246, de 2O2?, afi. 22,Vll).

Fiscalização AdministÍativa

7.I3. O Íiscal administrativo do contrato, além de exeÍceÍ as atribuições prêvistas no art.33, lV, da
lN SGD no 94, de 2022, veriÍicará a manutenção das condições de habilitaÉo do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a ÍoÍmalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinêntes, caso necessário
(Art. 23. I e ll. do Decreto no 11.246. de 20221.

7.13.1, Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabÍveis, quando ultrapassaÍ a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, an. 23, lV).

7.L4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes Íotinas:

7.14.L. Fiscal Administralivo fará o acompanhamenlo dos aspectos administrativos dâ execucáo
dos servicos. quanto às obriqacÕes fiscais e às orovidências tempestivas nos casos de inadimplemento.

7.L4.2. A oestão do contrato será eÍetuada oor um conjunto de indicadoÍes oue estabelecem e
mensurem os níveis de oualidade. de desempenho e de disponibilidade dos servicos da CONÍRATADA.
Esse coniunto de indicadores serão estabelecidos pelo Íiscal do contrato em seu regular
acompânhamento através de pesquisa de salisfacâo do público interno.

7.L4.3. O orazo de carência para adaptacão às observacÕes do Íiscal de contrato será de 30 (trinta)
dias.

Gestor do Contrato

7.15. O gestor do contrato, além de exeÍcer as atribuições previstas no art, 33, l, da lN SGD n'94,
de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contÍato
contendo todos os registros ÍoÍmais da execução no histórico de geÍenciamento do contÍato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes
contratuais, elaborando relatóÍio com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do
contrato para Íins de atendimento da Íinalidade da administÍação. (Decreto n" 11.246. de 2022. art.
21. rV).

7.t6. O gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade supeÍior àquelas que ultÍapassarem a sua competência. (DecÍeto n'11.246. de
2022. afi. 2L. ).

7.77. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despêsa no relatóÍio dê riscos eventuais. ( Decreto nô

1L.246. de 2022. aít.2].. lll).

nas
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7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

7.19. O gestor do contrato tomaÍá providências paÍa a formalização de processo adininistrativo
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela com
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênci
o caso (Decreto no ,.1-246. de 2022. art. 21. X)

7.2O. O gestor do contrato deverá elaboraÍá Íelatório final com inÍormações sobre a consecução
dos obietivos que tenham iustiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.245. de 2022. art. 21. Vl).

7-27. O gestor do contrato dêverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a
Íormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CR|TÉR|OS DÊ MED|çÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstÍumento de Medição de Resultado 0MR),
conÍorme

exêcução contÍatual:

IAP - íNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico DescriÇão

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Ordem de Servi-
Ço.

Meta a cumprir IAP igual ou supeÍior a 80 (oitenta) %

lnstrumento de
medição

Deve ser aferido poÍ meio de Íerramentas, procedimentos de amostÍagem ou outros
procedimentos de inspeção.

Forma de
acompanhamento

É apurado pelos Íiscâis do contrato avaliando a quântidade atendida dentro do pra-
zo em relação à quantidade total atendida no peÍíodo de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo dê
Cálculo (métÍica)

IAP=100'(EQtaprEQtr)
onde:
IAP = lndicador de atendimento aos pÍazos do serviço;
IQtap = 5616"15r;o do quantitativo atendido no pÍazo máximo estabelecido no TR
com previsão de encerramento para o período de reÍerência;
:Qtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento
para o período de refeÍência.

observações
obsl: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serâo considerados como
dias corridos no cômputo do indicador.

lnício de Vigência A panir da emissão da OS
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definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cumprimento de obrigações. (Oecreto n" 11.246. de 2022. art.2L. V I).

técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
com menção ao seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores

atesto
Fls. n"
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8.1.1. H {ft-e
8.L.2. H

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamênto! proporcional à irregulaÍidade verificada,
sem preluízo das sanções cabíveis, caso se constate quê a Contratada:

4.2.L. não produzir os resultados acordados;

4.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

8.2.3. deixar de utilizar materaais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá1os com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.4. A aÍerição da execução contÍatual paÍa fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.4.1. Haverá comoensacão baseada na franquaa mensal - soma das franquias dos tioos de
equioamentos (Tipo I + Tipo ll). separando-se as imoressÕes monocromáticas e policromáticas. ouando
for o caso.

A.4.2. Somenle haverá compensação na fatura do último mês de cada semeslre contratual se tiver
havido pagâmento de excedente de páginas impressas além da franquia mensal durante o respectivo
oeríodo.

8.4.3. A cada mês. para fins de faturamento. deve haveÍ a aouraÇão do saldo. Se o saldo do mês
Íor negativo (ou seja. de CREDITOS). deverá ser oago o valor da FRANoUIA MENSAL. Caso o saldo
seja positivo (ou seia. de EXCEDENTE). o óÍoão deve paoaÍ a FRANOUIA MENSAL acrescida do valor
EXCEDENTE gerado no respectivo mês.

A.4.4. Caso seia constatado. â cada análise semestral. oue o volume realizado/oroduzido não

esteia atingindo o volume da franquia estipulada para o semestre. o óroão ou entidade deve reavaliar o
.liman.iôhâmênt^ .l^ 

^^^trât^ 
cêiâ Íawicân.lô â m-rn,â Àô hÁõinâê iÉ^rÀêê.ê . dr rânri.lâ.IÀ ,lô

Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da íatura mensal-
IAP >= 80% e < 900/0: 10% de desconto sobre o valor da fatura
IAP >= 7090 e < 80%: 20% de desconto sobre o valoÍ da Íatura m
IAP < 7Oo/o:300/0 de desconto sobre o valor da Íatura mensal.

nsal
sal

impressoras ou sua melhor distribuicão.

8.4.5. qô ôcê. .lilôrô^^. f^Í rô^^ríÂntÂ ^r^wÀ^iôhtô
Áô 

' ''.â rÂôÀ^á^iô áô }|-ivâ ^' I m,,Àâ^^â á^

oerfil do consumo. o órgão ou entidade deve aditivar o contrato visando consolidaÍ essa mudanca. de

modo que não ocoÍra de Íorma reiterada o oagamento por oáginas não imoressas. devendo ainda serem

^hcA^/â.1^e 
ôc limirêc âerâholô^iílôc n^ ârt 1?< dal êi no 111?2. tíê 10dê 

^l\til 
11ê )i21

8.4.6. Durante a compensacão ao final de cada semestre contÍatual são previstos cinco cenários

exemolificado abaixo:

Franquia mensal Soma das Íranquras dos tipos de eouipamentos (mesmo ouando houver mais de
um tiDo: Tioo I + TiDo ll + Tioo lll ...). arãn.lo-se oor tioo de imoressão
(monocromáticas ou policromáticas) e tamanho de papel (A4. A3. etc) ... íem
oáoinas).
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CA
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8.4.6.1. Situacão 1: t F > t P. ou seia. se o somatório das Íranquias mensais (t F. que corresponde
à Írânflr ri, rlÊ .âdâ môc m' 

'ltinli.â.1â 
n^ olr mâior olrê ô somalório de oáoinas oroduzidas ít

P) dentro do respectivo semestre.
8.4.6.1.1. Cenário 1 - caso o volume produzido no semestre seja inferior à soma das franouias

ainda serem observados os dasoostos nos itens 8.43. 8.44 e 8.45 do tóoico I deste Termo de ReÍerência.
CIÍ1ÁRIO 1- íI f > [ P) O vôlu.rl. prEdurido.ô r2m.tE á nl.íor qu. o.ônÉijdo dâr írânqui.r mlnrCr p.rl o r.ru.E!. ialô M r!duç5, h.j. vlrr. nàa t .
h.vido excedente no

lt rÍl
ar.

LF

4

obs.: Nesse coto, @no além do Jrorquio hão re, ttdo ottnqidd ên nenhum mês e o pmduzilo aeno. que o

J.oaquid potu o respectivo semettrê. sendo otsim, o dtn nsbnom.oao .lo conafito dete têí í.ovolbdo

4.4.6.1,.2

oáginas produzidas seia inferior em relaçáo ao somatório das Íranouias mensais. além da observância
ao disoosto nos itens 8.43.8.44 e 8.45 do tópico 8 deste Termo de ReÍerêncja. será descontado no
último mês do respectivo semestre o valor referente à reducão. através da fórmula: Novo Valor a ser

Valor fixo da
Íranouia mensal t +

etc)... (em R$).
:_E

oolicromática (em oáoinas).

'P Cmoáoinas).

IVE Somatório do Valor Excedente no semestre. ou seja. soma dos valores oagos pói'--
oroducâo excedente à Íranouia em cada mês íem R$).

A Exc
páginas eÍetivamente imoressas e o somatório das franquias rn€nsais dentro do
semestre da comoensâcão (em oáoinas).

seia. a diferenca êntre o somatório dasDêllâ FY.ê.1êntÊ í^ FY. = S P - § tr\ ô

Valor 
^ 

Exc Valor Delta Excêdente íValor 
^ 

Exc = 
^ 

Exc * Valor unitário Excedente). ou seia. o
valor calculado da diÍerenca excedente (volume produzido menos volume da
ÍIanouia) sue será aplicado na fórmula da reducão (emRD.

ReduÇào Valor da Reducão = t VE - Valor 
^ 

Exc. ou seia. a diferenca entre o somatório do
Valor Excedente e o Valor Delta Excedente (em R$). Esse valor será usado na
Íórmula do Novo Valor a ser pago. lmportante lembrar que só exislirá redução se
houver oroducâo de excedente de oáoinas durante o semestre,

Novo Valor a ser
oaoo

Novo Valor a ser pago = Valor do último mês (da compensação semestÍal) - ValoÍ
da Redução (em R$). ou seja. é a consolidacâo da compensacão pÍopriamênte
data dentro do semestre. onde será descontado do último mês de cada ciclo
semestral o valor reÍerente à Redução calculada anteriormente. cabe ressaltar
oue o "Novo Valor a ser oaoo" é o valor oue será Íaturado.

PEdurido lv.lo.rr.íqui.
Môs r 6Cm 4sml RS 6m,m R' Rs 6m,6
i/tês 2 6@ 45@l RS 6@.@
lvler l íml R5 €0.m R9 R5 60,@
Mér 4 mm :sm| 85 6m.0 Rs n5 6m,m
ttôs5 (ffi ss@l R, G@,@ ÂS R5 «r0.0lRldução ovo vâloÍ a sêr pàao

tlat 5 atro som| Rs 6@.m Âs
R5-m
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8.4.6.1.3

tP/

Produtltlo lv.lorrr.nqulâ
lvÉs 1 6001 4@l n5 6m,cÍ) i5 RS 6&.@
À/têr 2 6&0 45ol R5 60.@ 8S RS 6@,@
Mé! 3 6qx) sml n9 6&.@
Àêe 4 6m 6ml ns 6m,o
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IMas 6 6000 8(Il]l Fs 6m.() f,t 1.o,(D RS 495,0

36m R5 1,6@,(D

rerestrê, todãüào tovo Vàlor à sê. o úàlor da Ír.nquia (Opsáô rê.olhim.nto GRU)

,Plrrl
91%

ô Êxc

ô Éxc Obs.: como ô Exc < O, nõo er,tle Vobt ô E c

ô ^,, êôi- êô ^ -^6ârÁ.i^ .l.c fránn' 'ieit' 'â^ã^ , S § mô^--i- /§ C Â,,ô

R§ t45,00 8s 84tÕMé! 2 tix! 959.1

6110 R5 rtl(),ú RS 7!O,m
R5 6a0,m R5 Bs 6m,mÊür lm t$olro lral6 a raa llp

GruR5 845,m Reduçàoúom 950 R5 6{n m RS 21s,0
-R9 30,mvÉr6 6ml 6(m RS 6m,m RS

B§ 3.60,mÍotôl 36m R9 1€m,0
-1m

R5

8.4.6.2. F<

oroduzidas (: P) no resoectivo semestre.

4.4.6.2.t n

nE
Íi

comoensacão.

CámaÍâ Nacionalde Modelos de Licitâçóês e Contíalos da Consultoria-Gêíal dâ Uniáo - CNMLC
AtualazaÉo: Ínaio/2023
Termo de Reíeíência conúatação de Serviços TIC - LicitâÉo
ElaboÉdo pelâ Secíetâíia de Gestào. Complemenlado e Uniformazado pêlâ CNMLc
ldenüdâde üsual pêla SecÍêtâíia de Gestão

Pásina 32 146

E - TFS---AE-
E- - Tn§-- 6e,m'

TR-§----E @-

F.

Redução seja superior ao valor do último mês do semestre contratual. o novo valor a ser pago será
calculado conforme a mesma fóÍmula anlerior: Novo Valor a ser pago = ValoÍ do último mês (da

comoensação semestrall - Valor da Redução. Entretanto. deverá ser emitida uma Guia de Recolhimênto
da União (GRU) oaÍa que o foÍnecedor Íaça a devida comoensação do pagamento. Ressalta-se que.

como só existe compensacáo medianle geracâo de excedente de oáginas. Em todos os meses a
amortização do ativo do Íornecedor é garantida por meio do pagamento mínimo da Íranquia mensal.
mesmo que o órgáo não a utilize na sua totalidade. incluindo-se ainda os oagamêntos de excedentes
mensais que vierem a ocorrer. A única diÍerenca neste caso é oue o valor da redução. referente à
compensação. Íica maioÍ do que o valor que seÍia oago no último mês. acaÍretando o recolhimento da
GRU para o fechamento do ciclo de comoensacão sem deixar restos a compensar oara o próximo ciclo
semestral. Corno a soma das páginas produzidas no semestre continua inÍerior à soma das tranquias
mensais. continuam válidos os dispostos nos itens 8.43.8.44 e 8.45 do tópico 8 deste Termo de

Referência.

8.4.6.1.3.1. Caso o órgão oote por finalizar a comoensacão no orÓximo semestre (ou seia. sem

recolhimento de GRU e deixando restos a comoensar para o próximo semestre). deverá fazer a
comoensacão no oÍimeiro mês subsequente. Todavia. deve atentaÍ. neste caso. ao correto procedimento

contábil oara abatimenlo do valor da comoensação proveniente de semestre anterior.

cEnÁÍuo3- (! t t I pl ór!:o sup.r. a íriqui..m Jtun5 ÍEres. o som.tório do volum. produrido é lrí!Ílo. ú rom.úóílo dõ íÍ.íqul.. ír.ntCs no

lm@ Rs 6m,mT§----aõ'In-f=:
lm- l 8qp

lMês s

tr3 6m/r
TR§----6m.00-'
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A.4.6.2.2. Cenário 5 - Caso haia oroducão de excedente em alguns ou todos os meses. o somatório
de oáginas produzidas seja superior ao somatório da franquia e o Valor Excedente se,ia maior que o

do último mês (da compensação semestral) - Valor da ReduÇáo.

cÊi.Á8lo 5- t: t <I Pl ólaáo sup€rr. íãrqul..m {runr oêr.s € o son.ttÍio.!o voluÊr ,rcdürldo ruper. o.omaórlo des íràqul.s.''.ni. ío p.íodo de

o Vâloí do Er..dê nt.

deste Termo de Referência. e a compensação ocorrerá no último mês do respectivo semestÍe. ouando
será descontado o somatório dos valores excedentes. através da fórmula: Novo Valor a ser oaoo = Valor

o v.lor dGhâ &..dênt. (IvE.vCoÍ Dclt. tlcld.nt.) >0

(TPl:F)
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F.

Fls.

Do Íecebimento

8.5. Os serviços serão recebidos pÍovisoÍiamente, no prazo dê 5 (cinco) dias, pelos Íiscais
técnico e administÍativo, mediânte teÍmos detalhados, quando veÍificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. l. a. da Lei n'14.133 e Ans. 22. X e 23. X do
Decreto no 11.246. de 2022).

8.5.1. O prazo da disposiçeo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovaÉo da prestação dos serviços a que se reÍerem a parcela a ser
paga.

8.6. O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do obieto do contÍato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.22.
x. DêcÍeto n" 11.246. de 2022).

8.7. O Íiscal administÍativo do contÍato ÍêalizaÍá o recebimento pÍovisóÍio do obiêto do contÍato
mediante teÍmo detalhado que comprove o cumpÍimento das exigências de caÍáter administrativo.
(Art. 23. X. Decreto n" 11.246. de 2022)

8.8. O Íiscal setorial do contÍato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e admanistÍativo.

8.9. PaÍa efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contÍato irá apurar o resultado das avaliações da execução do obieto e, se foÍ o caso, a
análise do desempenho e qualidade da pÍestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores pÍevistos, que podeÍá ÍesultaÍ no redimensionamento de valoÍes a serem pagos à
contÍatada, Íegistrando em relatóÍio a seÍ encaminhado ao gestor do contÍato.

8.9.1. Será considerado como ocorÍido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úllimol

,@l
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expensas, no todo ou em parte, o obiêto em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inc
resultantes da êxecução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar a erou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
ser apontadas no Recebimento Provisório. s.nVr, "15O
8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vií a seÍ apontadas no Recebimen
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133. de 2021)

4.t2. O Íecebimento provisório também ÍicaÍá suieito, quando cabível, à conclusão de
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.13. Os serviços poderão ser Íeieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicações constantes neste TeÍmo de Rêferência e na pÍopost4 sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.14. Quando a fiscalização for exeÍcida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
Íegistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contÍato, em ÍelaÉo à
Íiscalização técnica e administÍativâ e demais documentos que iulgar necessários, devendo
encaminhálos ao gestor do contrato paÍa recebimento definitivo.

8.15. Os serviços seÍâo recebidos deÍinitivamente no prajzo de 5 (cinco) dias, contados do
Íecebimento provisório, por servidoÍ ou comissão designada pela autoridade competente, após a
veÍiÍicação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.15.1. Emitir documento comprobatório da avalaação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com mençâo ao

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (an.21. Vlll. Decreto no 11.246. de 2022).

8.15.2. Realizar a análise dos rêlatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas coÍreçÕes;

8.15.3. EmitiÍ Termo Detalhado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

8.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalizaçáo.

8.15.5, Envaar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a foÍmalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.

8.16. No caso de contÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do Àrt. lzlil da Lei n" 14.13 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroveÍsa da execução do
obieto, para efeito de liquidaÉo e pagamento.

A.i. Nenhum prazo de recebimento ocoÍrerá enquanto pendente a solução, pelo contÍatado, de
inconsistências veÍiÍicadas na execução do obreto ou no instrumento de cobrança.

8.18. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a Íesponsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pÍoÍissional pela perfeita execução do
contrato.

Y
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8.10. O ContÍatado Íica obrigado a íepaÍar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas
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Procedimentos de Teste e lnspeção

8.19. Serão adotados como pÍocedimentos de teste ê insp€çâo, pâra fins de
Termos de Recebimento Provisório e DeÍinitivo:

8.19.1.

í F.

6-!-

fi

G\)
fiscais. tomando demais orocedimentos julgados necessários.

8.19.2. O técnico do Contratante ao recebeÍ os equioamentos verificará se são comoalíveis com os
reoursitos deste TeÍmo de ReÍerência.

8.19.3. A Contratada faÍá a instalacão dos equipamêntos. Finalizada a instalacão do eouipamento. o
tó.ni.^ .lô a^ntrâtânta irrntô r^m ra^rasêntântÃ tá.ni.^ .lâ a^ tÍat^tl^ tÀ^lir^Íárl ôq têslê§ .la
im^rôccÂ^/^Ániâ/.li^irâl 1^.4^ ^^ c^1,,.â^ .lÀ ih^ êã^ â rôôtô- Àô .li^itâli?ã-Ã^ ^â .^l',^ã^ .lô

dioitalizacâo para avaliar se os eouioamentos se encontram em peÍÍeitas condições de uso.

8.19.4, Os eouipamentos seráo recusados se: entregues com as especificações técnicas inferiores
das contidas na oroposta apÍesentada oela Contratada. considerando as especificacÔes técnicas
mínimas descÍitas no documento: e apresentar deÍeitos durante os testes de aceitacão.

8.19.5. A Contratada terá o orazo de 5 ícinco) dias úteis para providenciar a substituiçáo do
eouipamento recusado. a partir da recusa do equioamento. sendo que este não irá interÍerir no prazo

final para a conclusáo da implementacão da solução.

8.19.6. Aoós todos os testes bem-sucedidos. a Contratada ooderá continuar com a imolementação-

de forma oue a solução. como um todo. esteja completamente funcional dentro do orazo estabelecido
neste Termo de Referência.

td ocorÍência closa I sanção

1
Não comoaÍecer iniustificadamente à
Reunião lniciâ|.

Advenência.
Em caso de reincidência. 3 o/o sobre o valor total do
Contrato.

?

Ouando convocado dentro do prâzo de
validade da sua oÍooosta. não celebÍar o
Contrato. deixar de entÍeoar ou apresentaÍ
documentaçào Íalsa exigida oara o certame.
ensêiar o retardamento da execuÉo de seu
objeto. não manter a oroposta. Íalhar ou
fraudar na execução do Contrato. comoortar-
se de modo inidôneo ou cometer fÍaude
Íiscal.

3
Ter oraticado atos ilíc s visândo frustrar os
obretivos da licitacão.

A Contratada será declarada inidônea para licitar e

4 Demonstrar não oossuir idoneidade para

contratar com a Administracão em virtude de
Suspensão temporáÍia de 6 (seisl meses oaÍa Iicitar e

CâmaÍa Nacional de Modelos de Licitações e Conüatos da Consuhoria-Geíal da Unaào _ CNMLC
Atuâlizaçáo maro2023
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Sanções AdministÍativas e Procedimentos paÍa Íêtenção ou glosa no pagamênto

8.20. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela

contratante, conÍorme a tabela abaixo:

A ContÍatada ficará impedida de licitar e contrâtar com
a União. Estados. Distrito Federal e Municípios e. será
descredenciada no SICAF. pelo orazo de até 5 (cinco)
anos. sem prejuízo das demais cominacÕes lega,s. e
multa de 50lo do valor da contrataÇão.

contratar com a Adminastracáo.
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v

8.2I. Nos termos do art. 19, inciso lll da lnstrução Normativa SGDTME n'94, de 2022, será eÍetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à iÍregularidade verificada, sem prejuízo das
sançÕes cabíveis, nos casos em que p contÍatado:

8-21-1. não atingiÍ os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contÍatadas; ou

A.2L.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para Íornecimento da solução de

Tlc, ou utalizá-los com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada;

atos ilícitos oraticados. Rescisào Contratual. / rr. ^o 4

5
Náo executar total ou parcialmente os
servacos previstos no obieto da contratacão.

Rescisão Contratual.

6

Susoender ou interromoer. salvo motavo de

solicitados. por até de 30 (trinta) dias. sem
comunicacão Íormal ao oestor do Contrato.

fortuito, os servicosÍorca maior ou caso

1

Suspender ou interÍomper. salvo motivo de
Íorca maror ou caso Íortuito. os servrcos
solicitados. oor mais de 30 (trinta) dias. sem
comunicacão Íormal ao oestor do contrato.

Contratada será declarada inidÔnea para licitar e
contratar com a Administracão. sem prejuízo da
Rescisão ConÍatual.

Multa de 0.5% sobre o valor total do Contrato por dia
útil de atraso em prestar as inÍormaçÕes oor escrito.

Contratante. até o limite de 5 ícinco) dias úteis.B

imediatamente. reÍerente à execucào dos
servicos. salvo quando rmolicaÍem em
indagaçóes de caráter técnico. hipótese em
que seÍáo respondidos no orazo máximo de
48 íouarenta e oito) horas.

n

Aoós o limite de 5 ícinco) dias úteis. aplicar-se-á
multa de 20lo do valor total do Contrato.

9
da prestacão dos servicos ouanto aos
comoonentes de soÍtware (sastemas. portais.
funcionalidades. banco de dados. orooramas.
relalórios. consultas. etc).

P I

A Contratada será declarada inidônea oara licitar ou
contratar com a Administracáo Pública. sem preiuízo
às oenalidades decorrentes da inexecucão total ou
oarcial do contrato. o oue poderá acarretar a rescisão
do Contrato. sem orejuízo das demais penalidades

.la 1o.{a âhÍil rlê rôr1nrêwietâc nâ lêi no 1á 1

10

Permitir intencionalmente o funcionamento
dos sistemas de modo adverso ao
êcnê.ifi.â.i^ nâ fâea.lê lêvântâmpntô .lp
requisitos e às cláusulas contÍatuais.
orovocando preiuízo aos usuários dos
servicos.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administraçáo Pública. sem prejuízo
às penalidades decoÍentes da inexecução total ou
oarcial do contrato. o oue poderá acaÍretar a rescasão
do Contrato. sem prejuízo das demais penalidades
orevistas na Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021.

1t

Comprometer intencionalmente a integridade.

autenticidade das bases de dados dos
sistemas.

contratar com a AdminisÍacão Pública. sem prejuízo
às penalidades decorrentes da inexecucão total ou
oarcial do contrato. o oue poderá acarretar a rescisáo
do Contrato. sem oreiuízo das demais oenalidades
orevistas na Lei no 14.133. de L0 de abril de 2021.

A Contratada será decla a inidônea oara licitar ou

A Contratada será declarada inidÔnea para licitaÍ ou
contratar com a Administração Pública. sem preiuÍzo

às penalidades decorrentes da inexecuçáo total ou
oaÍcial do contrato. o que poderá acarretar a rescisâo
do Contrato. sem prejuízo das demais oenalidades

14 Àô 1o Àô shril dô ,ôr1nrôr,ictâê ô. I ôi no 1

1,2

Comprometer intencionalmente o sagilo das
intormacóes armazenadas nos sistemas do
Contratante.

13
Nào cumorir oualouer outra obrigaçáo
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos

multa de 37o do valor total do Contrato.

â ^^ntr.tâ^ã^ âôli.â-carôc' 'lrâ.1^c ^rêtÂn.li.lô< .ô
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Liquidação

8.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, correrá o praz

TERMO DE REFERÊNCIA . SERVIÇ OS DE TIC - LICIT,

rts n" J53
dê dez dias

útêis para Íins de liquidação, na Íorma desta seção, proÍrogáveis por igual período, termos
art. 7'. §2' da lnstrução Normativa SEGESIME n" 7712022.

8.23. O prazo dê que tÍata o item anterioÍ será reduzido à metade,
pÍoÍrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas c
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, dê 2021.

mantendo-se a possib
uios valores não ultrapassêfi-o

8.24. Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança êquivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.24-L. o prazo de validade;

8.24.2. a data da emissão:

A-24-3- os dados do contrato e do órgáo contÍatante,

8.24.4. o período respectivo de execução do contrato;

4.24.5. o valor a pagar; e

8.24.6- eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

8.25. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
pÍovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compÍovação da regularizaçáo da
situação, sem ônus ao contratante;

8.26. A nota fiscal ou instrumento de cobÍançâ equivalente deveÍá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da Íegularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao ÍeÍerido Sistemâ, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍt.68 da Lei n' 14.133, de 2021.

a.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a paÍticipação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE

ABRIL DE 2018)

8.28. Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregulaÍidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicação, por escÍito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa- O prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por
igual período, a critério do contratante.

A.29. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que
seiam acionados os meios pertinentês e necessários para garantir o Íêcebimento de seus créditos.

8.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaÍ as mêdidas necessárias à Íescisão
contratual nos autos do processo adminastrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Câmara Nacionaldê Modelosde Licitaçôês ê ContÍabs da ConsultoÍiaceÍal da União - CNMLC
Atuâlização: maio/2023
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Elaborâdo pela SecÍetaíia de Gêstão, CompleÍnentado e uníormizado pela cNMIC
ldêntidade visual pela SecretaÍiâ de G€sráo
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8.31. Havendo a eÍetiva exêcução do obieto, os pagamentos sêÍão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação iunto ao
stcAF.

Prazo de pagamento

8.32. O pagamento será eÍetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contâdos d

LF

Fls. n' J
finali da

liquidação da despesa, conÍorme seção anterior, nos termos da lnstÍução Normati
77, de 2022.

SEGESIME

8.33. No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado seÍão
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva
mediante aplicação do índice !Pej{ de correção monetária.

FoÍma de pagamento

8.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancáÍia
para pagamento.

8.36. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributáÍia prevista na legislação aplicável.

8.37. lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na Íonte, quando da realização do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos nâ legislação
vigente.

8.38. O contratado regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Complementar
no 123, de 2006, não sofÍerá a retenção tributária quanto aos impostos e contÍibuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação,
poÍ meio de documento oficial, de que Íaz ius ao tÍatamento tributário Íavoíecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.39.

@
8.40. ê eentratade emitirá

seh assinado e teÍmo
PâgaHente-aãteeipâdêr

8.4L.
f6+sai

8.41.1.

4.4L.2. Éd
A.42. Fiea o eontratado obÍ

8.42.t.
exeeH+ada4ffint{âtê;

CâímÍa Nacional de Modelos de LiciiaçÕes e ComÍatos da Consullona-Geral da União - CNMLC
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8.43.

datâ{â{€vo{t gãor

J55

L46.

8.44.

8.45.

G'J

A.47 . iaÊ
pelreontralâde.

4.47.t

4.47.2.

Cessão de crédito

8.50. É admitida a cessâo Íiduciária de diÍeitos cÍeditícios com instituiçâo financeira, nos termos e

dê acordo com os píocedimentos pÍevistos na lnstrução Normativa SEGESTME no 53, de I de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.50.1. As cessÕes de crédato não Íiduciárias dependerão de prévia aprovação do conlratante,

8.51. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administÍativo.

8.52. Sem preiuízo do regular atendimento da obrigação contÍatual de cumprimento de todas as
condiçôes de habilitação por parte do contÍatado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de cÍédito e a realização dos pagamentos Íespectivos também se condicionam à regulaÍidade fiscal
e tÍabalhista do cessionário, bêm como à certiÍicação de que o cessionáÍio não se encontra
impedido de licitar e contrataÍ com o Poder Público, conÍorme a legislação em vigoÍ, ou de receber
benefícios ou incentivos Íiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL{1, dê 18 de maio de 2020.

8.53. O cÍédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
deÍesas ê êxceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime iurídico de diÍeito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração (lNsTRUÇÃo NoRMATIVA N" 53, DE 8 DE JULHO DE 2020).

8.54. A cessão de crédito não aÍetará a execução do obieto contratado, que continuaÍá sob a
integral responsabilidade do contratado.
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9. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e cÍitério de iulgamento da proposta

9.1. O fornecedor seÍá selecionado poÍ meio da Íealização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a Íorma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
oteço.lfraiar4esee?@

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será por empreitada poÍ pÍeço unitáÍio,

Da Aplicação da MaÍgem de PrefeÍência

9.3. Aplica-se a maÍgem de pÍeferência conÍoíme descÍito a seguiÍ:

/a, cF ê

/ Fis. n

§{ dmG
9.4. Serão assegurados os diÍeitos à preÍerência conÍorme o descrito nos art. 50 a 80 do Oecreto
n' 7.L74, de 12 de maio de 2010, art. 3' da Lei n" 8,248, de 23 de outubro de 1991 e art, 44 e 45 da Lei
ComplementaÍ n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

9{'

9.5. Não será aplicada margem de preferência na presente contrataÉo

Exigências de habilitação

9.6. Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.7. Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

9.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.9. MicÍoempreendedor lndividual - MEI: certiÍicado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuia aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https :lrwww. gov. brlempÍesas-e-negocioslpt-brle mpÍeendedor ;

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatóÍio de seus administradores;

9.11. Sociedade empresária estrangeira: portaÍia de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no DiáÍio OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Àl^rmâ+!r,â ôarElltrE n o 77 A^'to A6 Â^r^^ Aõ r^an

Lf2. Sociêdâde simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.3. Filial, sucursâl ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no RegistÍo
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matÍiz
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9.L4. Sociedade coopêrativa: ata de fundação e estatuto social, com a atâ da assembleia que o
aprovout devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Jurídicas da respectiva sede, além do Íêgistro de que trata o
dezembro 1971.

9.15 ,1'
(te#B€€Íetô)-n-

9.16. Os documentos apÍesentados deverão estaÍ acompanhados de todas as al
consolidação respectiva.

teràcõ?s
\:r4

ou da
dm Gi)

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍídicas ou no CadastÍo de Pessoas
Físicas, conÍorme o caso;

9.18. PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidão
expedida conruntamente pêla SecretaÍiâ da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoÍia-
GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas adminisúados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da PortaÍia Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita FedeÍal do BÍasil e
da ProcuradoÍa-GeÍal da Fa2enda Nacional.

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de caÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apÍesentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título VIFA da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 194i1;

9.27'ProvadeinscriçãonocadastrodecontribuintesfE5@
Íelativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obieto contratual;

9.22.ProvadeÍegulaÍidadecomaFazendai,E5lad$@dodomicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuio exeÍcício contrata ou concorre;

9.23. Caso o Íornecedor seia consideÍado isento dos tributos tÉstadual4}.§rri*a$----ea
MunicioalrDistrital relacionados ao obieto contÍatual, deverá comprovar tal condição mediante a
apÍesentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na ÍoÍma da lei.

9.24. O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pÍetenda auferir os
benefícios do tratamento diÍerenciado pÍevistos na Lei ComplementaÍ n. 123, dê 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.

QualificaÇão Econômico-Financeira

9.25. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso sê trate de pêssoa Íísica, desde que admitida â sua participação na licitação (art. 5o,

inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa SegesrME no 116, de 2O2Ll, ou de sociedade simplesi

9.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

t4.L33, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

9.27. Balanço patrimonial, demonstração de Íesultado de exercício e demais dêmonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CoÍrente (LC), e Solvência Geral (SG)6ó-#;ã5.
11..q"*9fl-de

de abenura; e

a
defi

9.27.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstratavos contábeis pelo balanço

9.27 -3. Os documentos reteridos acimâ limitarse-ão ao último exercício no caso\
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.

9.27.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

'J

9.28. Caso a empresa licitante apresente Íesultado inÍerior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gêral (LG), Solvência ceÍal (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÍá exigido para fins
de habilitação caoital mínimo We 109í do tvalor rôtakstimado dâ
centratâç.ãol€U valor total estimado da parcela pertinente.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiÍo da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei no 14.133, de 2021, aÍt. 65, 51o).

9.30. O atendimento dos índices econômicos pÍevistos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da iíÍea contábil, apÍesentada pelo ÍoÍnecedor.

QualiÍicação Técnica

9.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍormações ê das condiçôes
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.31.1. A declaraÉo acima poderá ser substituÍda por declaÍaçáo formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da contratação

9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escreveÍ por extenso, se o
caso), êm plena validade;

9.33. compÍovação de aptidão paÍa execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apÍesentaÇão de certidões ou atestados, poÍ pessoas iuÍídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente, quando Íor o caso.

9.34. Para Íins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deveÍão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.34.1.

qtrÍ:trc/r\, PnG n' q dê tR t1a ÍÍ].^iô t1ê UOl'7

pârâ â .nmnÍ^vânãô Írra trâtâ n itêm ântê Íi^r côrã^ ârÕit^c âtê<tâ.1^e êyna.li.lô< .lê9.34.2
contratos iá executados e/ou em execuÉo.

9.34.3. Deverá haver a compÍovacão da orestacão de serviços de servicos de impressão

consumíveis de ampressão (exceto oapel). supone técnico preventivo e corretivo on-site e solucáo
?.ômnlêtâ rlê ôoron.iâmant^ .^m r/^l'rma .la hô mínim^ lno/^ (dtt^têr,t^ ô.rr 

^êntn\ 
ílê êÍflrinâmêntôs ê

impressóes oroietados nesta contratacâo.
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9.34.4. Será admatida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apre
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.35. Os atestados de capacidade técnica podêÍão ser apÍesentados em nome da matÍiz
do toÍnecedor.

."ntT(,1íÉf

ú-
9.36. O fornecedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comp
legitimidade dos atestados, apÍesentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
que deu suporte à contÍatação, endereço atual da conúatante e local em que foi executado o
contÍatado, dentre outÍos documentos.

9.37 . i==;;'_
9.38. Caso admitida a paíicipação de cooperativas, seÍá exigida a seguinte documentâÉo
complementar:

9.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as Íespectivas atas de inscrição e a comprovaçâo de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40. inciso x|.21.
inciso I e 42. §§2o a 60 da Lei n. 5.764. de 1971;

9.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessáÍios à
prestaçâo do serviço;

9.38.4. O registÍo previsto na

Gu
--

lêi n q7Âa .iê 1Q71 ârt 1O7

9.38.5. A comprovação de integÍação das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contÍato; e

9.38.6. Os seguintes documentos para a comprovação da reqularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assêmbleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçáo das três Últimas

assembleias gerais extraordináriasi e) três registros de presença dos cooperados que executarâo o

contÍato em assembleias gerais ou nas reuniÕes seccionaas; e 0 ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçâo;

9.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispÔe o an. 112 da Lei n.

5.764. de 1971, ou uma declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ÓÍgão

fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de RS 1.377.937.92 (um milhão e trezentos e setenta
e sete mil e novecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), confoÍme custos unitários
apostos no item 1.1.1 deste Termo de Referência. gg{em-ânexol.

@

ro.2 I yal6Í de reÍerência paÍa tpliêação dê mdoÍ descont€ eoÍÍêsfonde a R$,,:

êt+

10.3.
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70.4

een{rato.

10.5. Em caso de licitaçâo paÍa Registro de Preços, os preços rêgistÍados
Fls. n J6orfifals-ser alte

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no me ou de
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintês

x0.5.1. em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em deconêriôq5pq
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invrabilizem a execução Oa atàfã
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caout do art, 124 da Lei no 14.133. de
202t:

LO.5.2. em caso de criaÉo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. sereo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a conúataçãoi ou

10.5.4. poderão seÍ repactuados, a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para a
contrataçâo.

11. ADEeUAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

11.1. As despesas decorÍentes da pÍesente contrataÇão coÍrerão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento GeÍal da União.

Ll,z. A.eentratação sêÍá atendida pela seguinte dotação:

l) ees+aerun*aee+.+
ll) çer+e+e-*eeu+ses=++

lll) P+eg+ama3e+rabalh€:++

lV) ercmentete-Bespesa.H;
V) Pune-mterne-*=i

11.3. A dotação Íelativa aos exêrcícios ÍinanceiÍos subsequêntes seÍá indicada após aprovaÉo da
Lei OÍçamentáÍia respectiva e liberação dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

17.4. A indicacão da dotacão orcamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente

CÍoâ€9.âma+ísic€+inaâcêi+o

EYeEto PÍaz€-estiffido Valor

Eventê+

ou

t-r+ia§-âpés-a-eBissãe-d+ê§

RrS--

EYento-z t=-1 R$-

É=-t Rr§-
Érentô+,I Rrl:-

Íatos .o ./wg/
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FELIPE GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS - 20 Ten
Chefe da Equipe de Planejamento

gub
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EDEVILSON BUTHENCOURTE DOS SANTOS - ST
lntegrante da Equipe de Planejamento

JOÃO VICTOR NOBREGA DE LIMA ALBUQUERQUE - 30 Sgt
Integrante da Equipe de Planejamento

Autoridade Máxima da Área de TtC

g x4b

DoúB..to à3ri.:do diEit llffir.
{ YtÍ,tao @5Í EEr
D.t.: 20/03no2. I 1 2 7:27{3 0o
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MAYRON DA COSTA BEZERRA 10 TEN

CheÍe da STI
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Aprovo

TERMO DE REFERÊNCIA. SERVIÇOS DE TIC. LICITAÇÂO

João Pessoa, 18 de março de 2024.
Frs. no 1A;)

FL C

Autoridade Competente

gub
Oo.um.íb $rin.d. diE oURnÉ

EPCmO SwA
D.i.: 2ro3l202. r€:57:,.2{3oo
V.riíiqú.m tt03://válid.Í.iri.!pv.hÍ

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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